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DECRETO Nº 13, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

 “Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de servidor no cargo de 

provimento em comissão e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRAO GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do município de Caldeirão Grande: 

D E C R E T A: 

 Art. 1º - Fica nomeada a Senhora LUCINEA SILVA DA SILVA portadora do RG nº. 095.625.410-5 SSP/BA e do 
CPF nº. 970.732.455-49, do Cargo Comissionado, símbolo CC-2,  DIRETOR ESCOLAR GRANDE PORTE,  de 
Caldeirão Grande, Bahia, vinculado a Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á 03 de janeiro 

de 2024. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE, BAHIA, 10 DE JANEIRO DE 2024. 

 CANDIDO PEREIRA DA GUIRRA FILHO 

 Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 14, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

 

 “Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de servidor no cargo de 

provimento em comissão e dá outras providências.”  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRAO GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do município de Caldeirão Grande: 

 

D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Fica nomeada a Senhora REINACI BRANDÃO DOS SANTOS , portador do RG nº. 239.833.718 
SSP/BA e do CPF nº. 999.198.425-91, do Cargo Comissionado, símbolo CC-3,  DIRETOR ESCOLAR MÉDIO 
PORTE,  de Caldeirão Grande, Bahia, vinculado a Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á 03 de janeiro 

de 2024. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE, BAHIA, 10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

 

 CANDIDO PEREIRA DA GUIRRA FILHO 

 Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 15, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

 

 “Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de servidor no cargo de 

provimento em comissão e dá outras providências.”  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRAO GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do município de Caldeirão Grande: 

 

D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Fica nomeada a  Senhora ANGLEY MAIA DE OLIVEIRA portador do RG nº. 956.354-17 SSP/BA e do 
CPF nº. 005.126.435-80, do Cargo Comissionado, símbolo CC-3,  DIRETOR ESCOLAR MÉDIO PORTE,  de 
Caldeirão Grande, Bahia, vinculado a Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á 03 de janeiro 

de 2023. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE, BAHIA, 10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

 

 CANDIDO PEREIRA DA GUIRRA FILHO 

 Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 08, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

 

 “Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de servidor no cargo de 

provimento em comissão e dá outras providências.”  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRAO GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do município de Caldeirão Grande: 

 

D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Fica nomeada a Senhora JACILVIA SOUZA COSTA, portadora do RG nº. 0791695620 SSP/BA e do 
CPF nº. 967158205-20 do Cargo Comissionado, símbolo CC-3,  DIRETOR ESCOLAR MÉDIO PORTE ,  de 
Caldeirão Grande, Bahia, vinculado a Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á 03 de janeiro 

de 2023. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE, BAHIA, 10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

 

 CANDIDO PEREIRA DA GUIRRA FILHO 

 Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 16, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

 

 “Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de servidor no cargo de 

provimento em comissão e dá outras providências.”  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRAO GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do município de Caldeirão Grande: 

 

D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Fica nomeada a Senhora SELMA SANTANA DE SOUZA , portadora do RG nº. 0779742478 SSP/BA e 
do CPF nº. 305.183.918-33 do Cargo Comissionado, símbolo CC-2,  DIRETOR ESCOLAR GRANDE PORTE,  de 
Caldeirão Grande, Bahia, vinculado a Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á 03 de janeiro 

de 2024. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE, BAHIA, 10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

 

 CANDIDO PEREIRA DA GUIRRA FILHO 

 Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 17, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

 

 “Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de servidor no cargo de 

provimento em comissão e dá outras providências.”  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRAO GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do município de Caldeirão Grande: 

 

D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Fica NOMEADA a Senhora JAMILE J. DOS SANTOS , portadora do RG nº. 119.121.167-4 SSP/BA e 
do CPF nº. 036.348.965-74 do Cargo Comissionado, símbolo CC-3,  DIRETOR ESCOLAR MÉDIO PORTE ,  de 
Caldeirão Grande, Bahia, vinculado a Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á 03 de janeiro 

de 2024. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE, BAHIA, 10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

 

 CANDIDO PEREIRA DA GUIRRA FILHO 

 Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 18, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

 

 “Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de servidor no cargo de 

provimento em comissão e dá outras providências.”  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRAO GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do município de Caldeirão Grande: 

 

D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Fica nomeada a Senhora CLESIDA SANTANA ALVES , portadora do RG nº. 087.238.110-2 SSP/BA e 
do CPF nº. 001.542.875-39 do Cargo Comissionado, símbolo CC-3, DIRETOR ESCOLAR MEDIO PORTE, de 
Caldeirão Grande, Bahia, vinculado a Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á 03 de janeiro 

de 2024. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE, BAHIA, 10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

 

 CANDIDO PEREIRA DA GUIRRA FILHO 

 Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 19, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

 

 “Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de servidor no cargo de 

provimento em comissão e dá outras providências.”  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRAO GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do município de Caldeirão Grande: 

 

D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Fica nomeado o Senhor FABIO SOUZA DOS SANTOS, portadora do RG nº. 137.525.558-35  SSP/BA 
e do CPF nº. 038.770.3580 do Cargo Comissionado, símbolo CC-2,  DIRETOR ESCOLAR GRANDE PORTE,  de 
Caldeirão Grande, Bahia, vinculado a Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á 03 de janeiro 

de 2024. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE, BAHIA, 10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

 

 CANDIDO PEREIRA DA GUIRRA FILHO 

 Prefeito Municipal 
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